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22.2.2024 A9-0016/309

Alteração 309
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Petri Sarvamaa, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva 
Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom 
Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger 
Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, 
Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 16

Texto da Comissão Alteração

Artigo 16.º Suprimido
Revisão dos royalties agregados
1. Em caso de revisão dos royalties 
agregados, os titulares de PEN devem 
notificar ao centro de competências os 
royalties agregados revistos e as razões 
dessa revisão.
2. O centro de competências publica na 
base de dados os royalties agregados 
iniciais e os royalties agregados revistos, e 
publica no registo as razões dessa revisão.

Or. en

Justificação

Ver artigo 15.º.
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22.2.2024 A9-0016/310

Alteração 310
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Petri Sarvamaa, Henna Virkkunen, Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva 
Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom 
Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger 
Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, 
Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 17

Texto da Comissão Alteração

Artigo 17.º Suprimido
Processo para facilitar os acordos sobre a 
determinação de royalties agregados
1. Os titulares de PEN em vigor num ou 
mais Estados-Membros que representem, 
pelo menos, 20 % de todas as PEN de 
uma norma podem solicitar ao centro de 
competências que nomeie um conciliador 
da lista de conciliadores para mediar as 
discussões com vista à apresentação 
conjunta de royalties agregados.
2. Esse pedido deve ser apresentado, o 
mais tardar, 90 dias após a publicação da 
norma ou, o mais tardar, 120 dias após a 
primeira venda de uma nova aplicação no 
mercado da União para aplicações 
desconhecidas aquando da publicação da 
norma.
3. O pedido deve conter as seguintes 
informações:
(a) A designação comercial da norma;
(b) A data de publicação da especificação 
técnica mais recente ou a data da 



AM\1297579PT.docx PE756.895v01-00

PT Unida na diversidade PT

primeira venda da nova aplicação no 
mercado da União;
(c) As aplicações conhecidas dos titulares 
de PEN a que se refere o n.º 1;
(d) O nome e dados de contacto dos 
titulares de PEN que apoiam o pedido;
(e) A percentagem estimada de PEN que 
os titulares de PEN detêm, individual e 
coletivamente, de todas as potenciais PEN 
reivindicadas como essenciais à norma.
4. O centro de competências notifica os 
titulares de PEN a que se refere o n.º 3, 
alínea d), e pede-lhes que manifestem o 
seu interesse em participar no processo e 
forneçam a sua percentagem estimada de 
PEN de todas as PEN existentes para a 
norma.
5. O centro de competências nomeia um 
conciliador da lista de conciliadores e 
informa todos os titulares de PEN que 
manifestaram interesse em participar no 
processo.
6. Os titulares de PEN que comuniquem 
ao conciliador informações confidenciais 
devem fornecer uma versão não 
confidencial e suficientemente 
pormenorizada das informações 
comunicadas a título confidencial para 
permitir compreender de forma adequada 
o essencial das informações comunicadas 
a título confidencial.
7. Se os titulares de PEN não procederem 
a uma notificação conjunta no prazo de 
seis meses a contar da nomeação do 
conciliador, o conciliador deve pôr termo 
ao processo.
8. Se os participantes chegarem a acordo 
sobre uma notificação conjunta, aplica-se 
o procedimento previsto no artigo 15.º, 
n.os 1, 2 e 4.

Or. en
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Justificação

Ver artigo 15.º.
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22.2.2024 A9-0016/311

Alteração 311
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, Laurence Sailliet, 
Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Sirpa Pietikäinen, 
Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, Antonius Manders, 
Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo 
Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, 
Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas, Mauri Pekkarinen

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Se os pedidos de participação 
incluírem titulares de PEN que 
coletivamente representem, pelo menos, 
20 % de todas as PEN para a norma, e 
utilizadores que coletivamente detenham, 
pelo menos, 10 % da quota de mercado 
relevante na União ou, pelo menos, dez 
PME, o centro de competências deve 
nomear um painel de três conciliadores 
selecionados a partir da lista de 
conciliadores com a experiência adequada 
no domínio tecnológico relevante.

6. Se os pedidos de participação 
incluírem qualquer combinação de cinco 
titulares ou utilizadores de PEN, o centro 
de competências deve nomear um painel de 
três conciliadores selecionados a partir da 
lista de conciliadores com a experiência 
adequada no domínio tecnológico 
relevante.

Or. en
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22.2.2024 A9-0016/312

Alteração 312
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Karen Melchior, Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, 
Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, 
Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Esse pedido pode ser apresentado a 
qualquer momento, exceto no que se refere 
à seleção da PEN para verificação do 
caráter essencial nos termos do 
artigo 29.º, até à publicação do resultado 
da verificação do caráter essencial no 
registo e na base de dados, nos termos do 
artigo 33.º, n.º 1.

2. Esse pedido pode ser apresentado a 
qualquer momento.

Or. en
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22.2.2024 A9-0016/313

Alteração 313
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Karen Melchior, 
Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja 
Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, 
Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Um avaliador procede a 
verificações do caráter essencial.

Suprimido

Or. en

Justificação

Suprimido por razões de coerência com a supressão de disposições relacionadas com as 
verificações do caráter essencial.
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22.2.2024 A9-0016/314

Alteração 314
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Karen Melchior, Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, 
Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, 
Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O centro de competências nomeia 
[dez] avaliadores da lista de avaliadores 
como avaliadores interpares por um 
período de [três] anos.

Suprimido

Or. en

Justificação

Suprimido por razões de coerência com a supressão de disposições relacionadas com as 
verificações do caráter essencial.
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22.2.2024 A9-0016/315

Alteração 315
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Karen Melchior, 
Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja 
Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, 
Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 5 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Aos procedimentos previstos nos 
artigos 17.º, 18.º, 31.º e 32.º, bem como no 
título VI.

(b) Aos procedimentos previstos nos 
artigos 17.º e 18.º, bem como nos títulos V 
e VI.

Or. en

Justificação

Suprimido por razões de coerência com a supressão de disposições relacionadas com as 
verificações do caráter essencial.
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22.2.2024 A9-0016/316

Alteração 316
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, Karen Melchior, 
Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Teuvo 
Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, 
Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas, Anne Sander, Anja Haga

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 28

Texto da Comissão Alteração

Artigo 28 Suprimido
Requisito geral da verificação do caráter 
essencial
1. O centro de competências deve 
administrar um sistema de verificação do 
caráter essencial que assegura a sua 
realização de forma objetiva e imparcial e 
a salvaguarda da confidencialidade das 
informações obtidas.
2. A verificação do caráter essencial é 
efetuada por um avaliador selecionado 
nos termos do artigo 27.º. Os avaliadores 
devem proceder à verificação do caráter 
essencial das PEN registadas 
relativamente à norma para a qual estão 
registadas.
3. A verificação do caráter essencial não 
deve incidir em mais do que uma PEN da 
respetiva família de patentes.
4. Nem a ausência de uma verificação do 
caráter essencial nem o facto de estar em 
curso uma verificação do caráter 
essencial obstam a negociações de 
concessão de licenças ou a qualquer 
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processo judicial ou procedimento 
administrativo relativos a uma PEN 
registada.
5. O avaliador deve resumir o resultado 
da verificação do caráter essencial e as 
razões para tal num parecer 
fundamentado ou, em caso de avaliação 
interpares, num parecer fundamentado 
definitivo, que não é juridicamente 
vinculativo.
6. O resultado da verificação do caráter 
essencial realizada e o parecer 
fundamentado do avaliador ou o parecer 
fundamentado definitivo do avaliador 
interpares podem ser utilizados como 
elementos de prova junto das partes 
interessadas, comunhões de patentes, 
autoridades públicas, tribunais ou 
árbitros.

Or. en

Justificação

O Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO) é a agência da UE 
encarregada de supervisionar a administração das marcas da UE e dos desenhos ou modelos 
comunitários registados a nível europeu. No entanto, o EUIPO carece de conhecimentos 
especializados no domínio das patentes e a transferência de tais responsabilidades para este 
instituto introduziria um nível administrativo desnecessário e dispendioso. Além disso, esta 
mudança não conduziria a uma redução dos processos contenciosos.
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22.2.2024 A9-0016/317

Alteração 317
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Sirpa Pietikäinen, Nathalie Colin-Oesterlé, Eva Maria Poptcheva, Morten Løkkegaard, 
Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, Jeroen Lenaers, Anja 
Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik Poulsen, Evin Incir, 
Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 29

Texto da Comissão Alteração

[...] Suprimido

Or. en

Justificação

Suprimido por razões de coerência com a supressão de disposições relacionadas com as 
verificações do caráter essencial.
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22.2.2024 A9-0016/318

Alteração 318
Adrián Vázquez Lázara, Caroline Nagtegaal, Malik Azmani, Jan Huitema, Bart 
Groothuis, Catharina Rinzema, Nils Torvalds, Eero Heinäluoma, Miapetra 
Kumpula-Natri, Mauri Pekkarinen, Abir Al-Sahlani, Emma Wiesner, Elsi Katainen, 
Laurence Sailliet, Brice Hortefeux, Anne Sander, Geoffroy Didier, Arnaud Danjean, 
Karen Melchior, Nathalie Colin-Oesterlé, Sirpa Pietikäinen, Eva Maria Poptcheva, 
Morten Løkkegaard, Antonius Manders, Annie Schreijer-Pierik, Tom Berendsen, 
Jeroen Lenaers, Anja Haga, Teuvo Hakkarainen, Jana Toom, Asger Christensen, Erik 
Poulsen, Evin Incir, Heléne Fritzon, Ilan De Basso, Carina Ohlsson, Jordi Cañas

Relatório A9-0016/2024
Marion Walsmann
Patentes essenciais a normas
(COM(2023)0232 – C9-0147/2023 – 2023/0133(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 31

Texto da Comissão Alteração

Artigo 31.º Suprimido
Verificação do caráter essencial de uma 
PEN registada
1. A verificação do caráter essencial deve 
ser efetuada segundo um procedimento 
que garanta tempo suficiente, rigor e 
elevada qualidade.
2. O avaliador pode convidar o titular da 
PEN em causa a apresentar observações, 
num prazo a fixar pelo avaliador.
3. Sempre que um avaliador tenha 
motivos para acreditar que a PEN pode 
não ser essencial para a norma, o centro 
de competências informa o titular da PEN 
desses motivos e fixa um prazo para o 
titular da PEN apresentar as suas 
observações ou apresentar um quadro de 
reivindicações alterado.
4. O avaliador deve ter devidamente em 
conta todas as informações fornecidas 
pelo titular da PEN.
5. O avaliador envia o seu parecer 
fundamentado ao centro de competências 
no prazo de seis meses a contar da sua 
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nomeação. O parecer fundamentado deve 
incluir o nome do titular da PEN e do 
avaliador, a PEN sujeita à verificação do 
caráter essencial, a norma pertinente, um 
resumo do procedimento de exame, o 
resultado da verificação do caráter 
essencial e as razões nas quais esse 
resultado se baseia.
6. O centro de competências notifica o 
parecer fundamentado ao titular da PEN.

Or. en


